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FIXACAO EM 1/3 DO SALARIO ATE AOS PROVAVEIS 65 ANOS.

RESUMO
3. Quanto a pensao aos autores, concedeu-a a decisao no valor correspondente a 2/3 do salario da vitima

até o momento em que esta completaria 25 anos, reduzindo-a a partir de entdo a 1/3 até a época em que
completaria 65 anos. - Esse entendimento esta conforme a mais recente jurisprudéncia (REsp 1.999-SP -
relator Min. Athos Carneiro - 4.a T., v.u.). - Os apelantes séo pessoas de pouquissimos recursos e nesses
casos a presuncao € no sentido de que os filhos solteiros destinem a maior parte de seus rendimentos
pessoais ao nucleo familiar. Além disso, "justamente por se tratar de familia humilde, nunca cessa o auxilio
filial as necessidades maternas, isso ensinam as maximas da experiéncia, de modo que nao ha razéo ldgica
para a cessacao do pagamento da penséo na data em que a vitima completaria vinte e cinco anos. Ai, a
presuncao €é outra, no sentido de que teria ela constituido sua prépria familia, passando a partir de entédo a
destinar parte menor de seus rendimentos ao lar materno" (1.0 TACivil-SP - Ap 716.377-7 - relator Campos
Mello). Solteira a filha morta, deve ser presumido que ela destinava aos pais parte de seus rendimentos,
sempre em beneficio da familia. Eram rendimentos com 0s quais contavam 0s autores que cessaram com a
morte da vitima. O pai € pessoa invalida para o trabalho (f.), enquanto que a mae também é trabalhadora
bracal "béia-fria". Em tais circunstancias, mais avulta a probabilidade desse auxilio filial, cuja expressao
econdmica é incontroversa. Ac. de 01-04-1997 Revista dos Tribunais - Agosto de 1997 - vol 742 - pag. 320
EMFOR 575

EMENTA

A pensédo por morte do obreiro seré fixada no valor correspondente a 2/3 do salario da vitima até o momento
em que ela completaria 25 anos, idade provavel em que se casaria, reduzindo-a, a partir de entéo, a 1/3 até
a época em que completaria 65 anos.
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